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LOCALIZAGAO





Ofício SMA Nº 332-68/2012.

Canela, 12 de novembro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 136/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Permutar área com a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo”.

O Município de Canela contatou com a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo no sentido da possibilidade de efetuar uma permuta de áreas, onde o Município ampliaria o Parque de Rodeios. Em contrapartida a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo possui um projeto de construção do novo santuário da Nossa Senhora de Caravágio e edificação da Casa Paroquial.

Nesse sentido, chegou-se ao consenso, após levantamento da área, conforme planta anexa, da possibilidade de permuta onde o Município utilizará a área “B” indicada em planta, como extensão da área do CTG Querência, enquanto a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo utilizará a área “A”, também indicada em planta, como extensão da área lindeira para edificação do Santuário de Nossa Senhora de Caravágio e Casa Paroquial.

O Município possui apenas a posse do imóvel, que deverá sofrer processo de usucapião para sua regularização. A Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo possui a propriedade, conforme transcrição nº 4.216, fls. 138, livro 3-C, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 136, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Permutar área com a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área descrita abaixo:







  ÁREA “A”                        





  ÁREA DE POSSE DO MUNICÍPIO

UMA ÁREA DE TERRAS, sem edificação, com 11.402,00m², situada nesta cidade, zona urbana, encravada, com as seguintes dimensões e confrontações: a Norte, com 47,20m de extensão, confronta com terras de propriedade de Perini S.A., a Leste, em linha sinuosa na extensão de 98,45m; a Sudeste, na extensão de 57,45m; a Sudoeste na extensão de 45,30m e a Sul na extensão de 62,20m, confrontam todos os segmentos com área remanescente de propriedade do Município de Canela; e, a Noroeste, com 166,05m, limita com área de propriedade de Mitra Arquidiocese de Porto Alegre.







ÁREA “B”


ÁREA DE PROPRIEDADE DE MITRA DA ARQUIDIOCESE DE NOVO HAMBURGO – transcrição nº. 4216

UMA ÁREA DE TERRAS, sem edificação, com 11.402,00m², situada nesta cidade, zona urbana, no final da Rua Adílio Bueira Lucena, com as seguintes dimensões e confrontações: frente, a Sudoeste, na extensão de 18,70m, limita com o final da Rua Adílio Bueira Lucena; ainda a Sudoeste, onde mede 105,30m, limita com área de propriedade do Município de Canela; a Leste, na extensão de 112,43m, limita com área remanescente de propriedade Mitra Arquidiocese de Porto Alegre; a Norte, na extensão de 9,45m e a Nordeste, com 96,09m de extensão,  limitam ambos os segmentos com área de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul; a Noroeste, na extensão de 79,30m, limita com área de propriedade do Município de Canela; a Sudoeste, novamente e a Noroeste, nas extensões respectivas de 97,70m e 42,10m, limitam ambos os segmentos com área de propriedade do Município de Canela. Quarteirão formado parcialmente com a Avenida Cônego João Marchesi e com a Rua Adílio Boeira Lucena. Sobre dito imóvel encontra-se uma fonte de água.

Art. 2º O Município de Canela utilizará a área “B” como extensão da área do CTG Querência, enquanto a Mitra da Arquidiocese de Novo Hamburgo utilizará a área “A” como extensão da área lindeira para edificação do Santuário de Nossa Senhora do Caravágio.

Art. 3º Fica autorizada a Mitra Arquidiocese de Novo Hamburgo a utilizar a fonte de água existente sobre a área “B”. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente permuta serão custeadas na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada permutante.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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ATA DE POSSE

Do Reverendissimo. Pe. Juscelino Martinez Brazeiro Junior, Paroco da Paro-
quia Nossa Senhora de Lourdes, em Canela — RS.

Aos vinte e cinco dias do més de dezembro de dois mil e dez, as dezenove horas,
nesta Igreja Matriz Nossa Senhora de Lourdes, Dom Zeno Hastenteufel, Bispo da Diocese
de Novo Hamburgo, apresentou aos fiéis desta comunidade, o Reverendissimo Pe. Jusce-
lino Martinez Brazeiro Junior, para ser paroco desta Paréquia de Nossa Senhora de
Lourdes, em Canela - RS por provisdo de Dom Zeno Hastenteufel, na data de 12 de no-
vembro de 2010. Lida a Provisdo, o Reverendissimo Pe. Juscelino Martinez Brazeiro
Jénior foi introduzido na posse desta Paréquia, observando-se o cerimonial prescrito,
com a solene profissdo de fé, a entrega da chave do Sacrario e do microfone, para o antn-
cio da Palavra. E, para que constasse, lavrou-se, a presente Ata, que, lida e aprovada, serd
assinada, por Dom Zeno Hastenteufel e pelo Pe. Juscelino Martinez Brazeiro Janior e de-
mais testemunhas, devendo depois ser transcrita no Livro Tombo desta Paroquia.

é\/ Canela, aos 25 de dezembro de 2010.
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PROCURACAO

De acordo com as disposi¢des estatutarias, contidas no verso da
presente, a MITRA DA DIOCESE DE NOVO HAMBURGO, com sede a Rua
Joaquim Nabuco, n. 543, em Novo Hamburgo-RS, CNPJ n°
90.831.660/0001-07, representada pelo seu presidente, Zeno Hastenfeufel,
NOMEIA, como seu bastante procurador, o Padre JUSCELINO
BRAZEIRO JUNIOR, Péroco da Filial da Mitra, Paréquia Nossa Senhora de
Lourdes, CNPJ n° 90.831.660/0020-70, localizada na Praga da Matriz, n® 69,
na cidade de Canela-RS, PARA: administrar o setor financeiro, como
também: abrir e movimentar contas correntes em Bancos e Caixas
Econdmicas, Cadernetas de Poupanga, emitir e endossar cheques, efetuar
saques contra recibo, receber, passar recibo e dar quitagdo, solicitar saldos e
extratos, requisitar talonarios de cheque, efetuar transferéncias/pagamentos
por qualquer meio, autorizar debito em conta relativo & operagdes, retirar
cheques devolvidos, requisitar caitdc cletrénico, cadastrar, alterar ¢
desbloquear senhas, efetuar resgates/aplicagdes financeiras, sustar/contra-
ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, autorizar cobranga,
movimentar conta corrente com cartdo, alugar iméveis, receber os aluguéis,
dar quitagdes, bem como de administré-los devidamente, podendo o mesmo
delegar tais fun¢Ges a pessoas de sua confianga, devidamente por escrito,
reservando a si os mesmos direitos. Validade enquanto ndo for mandado o

contrério, e que vai d%vidamente assinada.
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@P@m‘ Novo Hamburgo, 17 de dezembro de 2010.

+ Zeno Hastenyffxf
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